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Designar comissão responsável pela avaliação interna

do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia

Agronômica - Campus Guanambi

 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018,

publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela

Portaria n.º 370, de 09/04/2012, CONSIDERANDO:

                 - O teor do OFICIO  8/2020 - GBI-CCSBA/GBI-CGE/GBI-DDE/GBI-DG/RET/IFBAIANO;

                 - A Organização Didática dos Cursos de Graduação do IF Baiano, aprovada pela Resolução

64/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 31 de março de 2020.

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR as servidoras e discente, conforme discriminado no quadro abaixo, para

compor a Comissão responsável pela avaliação interna do Curso Superior de Bacharelado em

Engenharia Agronômica deste Campus.

Responsável Matrícula Função

Polliana Bezerra de Oliveira 1780187 Presidente

Mariana Texeira Rodrigues

Vila
1559167 Membro Docente

Miryan Franciele Pereira

Serpa
1220064 Membro Docente

Lindomar Santana Aranha

Pereira
  1888366 

Membro - Assessoria

Pedagógica

Lorrany Dias Rocha 20180001834 Membro Discente

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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